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PU8LICADO (A) NO JORNN. 
BOLETIM DO MUNICIDIO 

L E I NQ 4448/ 93 '\J .• C(';gg cle]i(j _lfL! 1 qq3 
de 01 de outubro de 1993 

Altera a redação do art igo lQ da lei 
nQ 3519/ 89, que dispõe sobre a inst~ 

1 ação de energia e 1 étri c a em bancas 

de jornais, li vros ou revistas. 

A Prefeita Municipal de São José dos Campos, faz 
saber que a Câmara Municipal aprova e ela sanciona e promulga a segu inte lei: 

ArtQ lQ - O artigo lQ da lei nQ 3519/ 89, de 24 de 
maio de 1989 passa a ter a seguinte redação: 

"Artigo lQ- Os proprietarios de "traillers", ban 

cas de jornais, livros ou revistas, legalmente instalados neste Muni c1p io, poderão 
obter ligação de energia elétrica para uso nos respecti vos 11 trai l lers 11 ou bancas. 

-§ lQ - Os 11 traillers" abrangidos por esta lei sao 

aqueles ve1cu los apropriados para vendas de mercadorias, que permaneçam estacionados 
em pontos estabelecidos pela Prefeitura, através da respectiva autorização para a pri 
tica de comércio. 

- ~ 

§ 2Q - A Prefeitura nao sera obrigada a i ndenizar 
quaisquer despesas de remoção ou reinstalação de postes de energ i a , caso haja necessida 
de da mudança de local dos pontos de comercio de que trata esta lei. 

§ 3Q - A au tor izaçao prevista neste artigo esten 
de- se àque les que praticam comércio de mercadorias acondicionadas em bancas e carrinhos, 

nos termos da lei municipal nQ 3270/ 87, de 06/ 10/ 87. 

Ar tQ 2Q - Esta lei entra em vigor na data ·da sua 
publicação, revogadas as disposiçÕes em contrário. 

outubro de 1993. 
Prefe itura Municipal de São José dos Campos, 01 de 

Ãngela~~M 
~pal 

Claudia Castello Branco Lima 

Secretária da Fazenda 

Registrada na Di visão de Formalização e Atos da Se 

cretaria de Assuntos Jur1dicos, ao primeiro dia do mês de outubro do ano de mil novecen 
tos e noventa e três. 

r------~ 

-~ato JÚnior 

Div isão de Formalização e Atos 

(Projeto de lei de autoria do Vereador Itamar Coppio) 
DFO/ Lira 


